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Reflexos jurídicos da Resolução CFM 1.995/12
Luciana Dadalto 1

Resumo
O presente artigo de pesquisa tem como objetivo verificar os reflexos jurídicos da Resolução 1.995/12 do 
Conselho Federal de Medicina. Para tanto, faz uma análise das diretivas antecipadas no mundo, intentando 
entender o instituto e, posteriormente, analisar como esta resolução reflete na área jurídica, concluindo, por 
fim, pela necessidade de legislação específica sobre o tema no Brasil.
Palavras-chave: Diretivas antecipadas. Legislação como assunto. Regulamentos.

Resumen
Reflejos jurídicos de la Resolución CFM 1.995/12
Este artículo de investigación tiene por objeto comprobar las consecuencias jurídicas de la Resolución 
1.995/12 del Conselho Federal de Medicina (Consejo Federal de Medicina). Para tanto, hace un análisis de las 
instrucciones previas en el mundo, con el fin de comprender el instituto y, más adelante, analizar cómo esta 
resolución refleja en el ámbito jurídico, concluyendo, por fin, por la necesidad de una legislación específica 
acerca del tema en Brasil.
Palabras-chave: Directivas anticipadas. Legislación como asunto. Reglamentos.

Abstract
Legal repercussions of the Resolution CFM 1.995/12
This research article aims to verify the juridical consequences of Resolution 1.995/12 of the Conselho Federal 
de Medicina (Federal Council of Medicine). In order to understand the institute, an analysis of advance di-
rectives in the world is done, later, analyze how this resolution reflects in the legal world, concluding, by the 
necessity to legislate about the theme in Brazil.
Key words: Advance directives. Legislation as a topic. Regulations.
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Este artigo decorre de pesquisa realizada me-
diante revisão da literatura acerca da regulamenta-
ção das diretivas antecipadas em países que já le-
gislaram sobre tal instituto, bem como de literatura 
jurídica e bioética específica sobre temas afetos às 
diretivas antecipadas como a capacidade, a suspen-
são de nutrição e hidratação e a formalização de 
manifestação de vontade.

As diretivas antecipadas (advanced care do-
cuments), tradicionalmente, têm sido entendidas 
como o gênero do qual são espécies o testamento 
vital (living will) e o mandato duradouro (durable 
power attorney). Ambos os documentos serão uti-
lizados quando o paciente não puder se expressar, 
livre e conscientemente – ainda que por uma situa-
ção transitória –, ou seja, as diretivas antecipadas, 
como gênero, não se referem exclusivamente a si-
tuações de terminalidade. Enquanto o testamento 
vital refere-se a instruções acerca de futuros cui-
dados médicos ao quais uma pessoa que esteja 
incapaz de expressar sua vontade será submetida, 
ante um diagnóstico de terminalidade da vida, o 
mandato duradouro refere-se a simples nomeação 
de um terceiro para tomar decisões em nome do 
paciente quando este estiver impossibilitado – de-
finitiva ou temporariamente – de manifestar sua 
vontade 1.

As diretivas antecipadas fundamentam-se nos 
princípios da autonomia, do respeito às pessoas e 
da lealdade e possuem como benefício a melhoria 
da relação médico-paciente, e a autoestima do pa-
ciente. Também, sem dúvida, propicia a diminuição 
de sentimentos de culpa e indecisão nos parentes 2. 

O mandato duradouro é o documento no qual 
o paciente nomeia um ou mais procuradores que 
devem ser consultados pelos médicos no caso de 
incapacidade temporária ou definitiva para tomar 
alguma decisão sobre tratamento ou procedimento 
quando não houver manifestação prévia de vonta-
de ou, em havendo, se nesta há lacuna obscura que 
impeça a plena compreensão por parte de quem 
atende ao paciente. Saliente-se que o procurador de 
saúde decidirá com base na vontade do paciente 1.

Segundo os modelos de autonomia apontados 
por Beuchamp e Childress é possível inferir que o 
mandato duradouro enquadra-se no modelo de 
julgamento substituto, no qual é necessário que a 
intimidade do decisor substituto com o paciente seja 
suficientemente profunda e relevante para que o 
julgamento reflita os objetivos e as opiniões do pa-
ciente 3. Em contrapartida, o testamento vital é um 
documento no qual uma pessoa capaz possa indicar 
seu desejo de que se deixe de lhe aplicar um trata-

mento em caso de enfermidade terminal 4. Este do-
cumento enquadra-se no modelo denominado por 
Beuchamp e Childress 5 como de pura autonomia, 
vez que neste há expressa manifestação de vontade 
do paciente, feita enquanto capaz.

A coexistência do mandato duradouro e do 
testamento vital em um único documento é possível 
e salutar para o paciente, contudo, como a aplica-
bilidade do mandato duradouro não se restringe a 
situações de terminalidade da vida, para o procura-
dor seria interessante que se fizesse um testamento 
vital contendo a nomeação de um procurador (man-
dato duradouro) e, concomitantemente, um man-
dato duradouro nomeando o mesmo procurador – 
para que não haja conflito entre os documentos – , 
a fim de que este possa agir em situações que não 
envolvam terminalidade. 

Contexto mundial

As diretivas antecipadas de vontade surgiram 
nos Estados Unidos da América (EUA) na década de 
60. Em verdade, primeiramente a espécie mais utili-
zada, o testamento vital, proposto pela primeira vez 
em 1967 pela Sociedade Americana para a Eutaná-
sia como um documento de cuidados antecipados, 
pelo qual o indivíduo poderia registrar seu desejo de 
interromper as invenções médicas de manutenção 
da vida 6. 

Em 1969, um modelo de declaração prévia de 
vontade do paciente terminal foi proposto pelo ad-
vogado Louis Kutner, que, segundo Urionabarrene-
txea 7, era tido como um meio de solução de confli-
tos entre médicos, pacientes terminais e familiares 
acerca da tomada de decisão dos tratamentos a que 
o paciente em estado de terminalidade deveria ser 
submetido. Em 1976, o Estado da Califórnia aprovou 
o Natural Death Act, elaborado pela Faculdade de 
Direito da Universidade de Yale – lei que se tornou o 
primeiro diploma legal a textualmente reconhecer o 
testamento vital.

A partir da aprovação da lei californiana, vá-
rios estados norte-americanos aprovaram leis regu-
lamentando o testamento vital. Mas o caso Nancy 
Cruzan – cujos pais solicitaram a retirada dos apa-
relhos que a mantinham viva pois estava em coma 
permanente e irreversível após um acidente auto-
mobilístico, alegando que a mesma havia manifes-
tado, em conversa com uma amiga tempos antes 
do acidente, que não gostaria de ser mantida viva 
quando tivesse menos da metade de suas capa-
cidades normais –, que chegou à Suprema Corte 
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estadunidense em 1990, a qual deferiu o pedido, 
ordenando ao hospital que cumprisse a vontade 
da família da paciente, foi decisivo para a feitura de 
uma lei acerca do tema nos EUA. Assim, sob forte 
clamor público, em 1991 foi aprovada a Patient Self-
Determination Act (PSDA) 8 , a primeira lei federal a 
reconhecer o direito à autodeterminação do pacien-
te e o direito do paciente a fazer uma diretiva ante-
cipada, em suas duas modalidades: testamento vital 
e mandato duradouro.

Na realidade, as legislações estaduais já faziam 
clara confusão entre as duas espécies e tal fato em 
muito contribuiu para que esse imbróglio prevaleça 
até hoje – o que será visto neste artigo. O primei-
ro país europeu a legalizar as diretivas antecipadas 
foi a Espanha, que em 2002 promulgou a lei 41 9. 
Saliente-se, contudo, que a legislação espanhola re-
chaçou a terminologia estadunidense diretivas an-
tecipadas por julgá-la alijada do mundo da bioética 
e do direito sanitário, assim, na Espanha, este insti-
tuto é denominado instrucciones previas.

Ocorre que, não obstante a legislação espa-
nhola ter sido promulgada mais de dez anos após 
a legislação estadunidense, as discussões naquele 
país tiveram início em 1986 com a Associación Pro 
Derecho a Morir Dignamente, que, naquele ano, re-
digiu um modelo de testamento vital. Destaque-se, 
entretanto, que a primeira província espanhola a le-
gislar o tema foi a catalã, na Lei 21/00 10, de 19 de 
dezembro, em seu artigo 8o. Após essa publicação, 
comunidades autônomas como Galícia, Extremadu-
ra, Madrid, Aragón, La Rioja, Navarra e Catambria 
também regularam o tema 11-17. Acompanhando 
essa tendência, a Espanha sancionou a lei dispondo 
sobre as instrucciones previas em 2002. 

Em linhas gerais, as instruções prévias na Es-
panha devem conter orientações à equipe médica 
sobre o desejo de que não se prolongue artificial-
mente a vida, a não utilização dos chamados trata-
mentos extraordinários, a suspensão do esforço te-
rapêutico e a utilização de medicamentos para dimi-
nuir a dor, entre outras. A Lei 41/02 9 possibilita que 
no documento de instruções prévias o outorgante 
nomeie um representante para que, quando aquele 
estiver impossibilitado de manifestar sua vontade, 
este terceiro possa fazê-lo em nome do subscritor 
do documento. Ou seja, a lei espanhola apresenta 
uma verdadeira diretiva antecipada, com a possibi-
lidade de conter, em um único documento, o testa-
mento vital e o mandato duradouro.

Em 2 de fevereiro de 2007, foi publicado o Real 
Decreto 124/07 18, instrumento que regula o pon-
to 5 deste artigo, pois cria o Registro Nacional de 

Instrucciones Previas e o correspondente arquivo 
automatizado de dados de caráter pessoal. Segundo 
o decreto, o acesso a esse Registro Nacional é restri-
to às pessoas que fizeram as instruções prévias, aos 
representantes legais dessas pessoas ou a quem o 
outorgante tenha designado neste documento, aos 
responsáveis dos registros autônomos e às pessoas 
designadas pela autoridade sanitária da comunida-
de autônoma correspondente ou pelo Ministerio de 
Sanidad y Consumo.

Em Portugal, a discussão começou em 2006, 
com o projeto de lei de autoria da Associação Por-
tuguesa de Bioética, mas apenas em julho de 2012 
foi promulgada a lei que regulamenta as diretivas 
antecipadas de vontade 19, com algumas alterações 
ao texto original. Esta lei contém clara confusão 
terminológica, vez que iguala o testamento vital às 
diretivas antecipadas de vontade e trata o mandato 
duradouro, lá chamado de procurador para cuida-
dos em saúde, como outro instituto jurídico – mas 
prevê a criação de um registro nacional, o que sig-
nifica grande avanço na operacionalização deste 
instituto.

Na Argentina, a primeira legislação sobre dire-
tivas antecipadas foi a Lei 4.263, da província de Rio 
Negro, promulgada em 19 de dezembro de 2007. Em 
2009, foi promulgada a lei federal 26.529 20, sobre os 
direitos do paciente, que no artigo 11 reconhece o 
direito de o paciente dispor sobre suas vontades por 
meio de diretivas antecipadas. Todavia, esta lei não 
traz maiores detalhes sobre o tema.

Resolução CFM 1.995/12

No dia 31 de agosto de 2012 o Conselho Fede-
ral de Medicina (CFM) aprovou a Resolução 1.995 21, 
dispondo sobre diretivas antecipadas de vontade. 
Esta é a primeira regulamentação sobre a matéria 
no país, com a qual o CFM segue a tradição de se 
posicionar sobre temas bioéticos antes do Poder 
Legislativo. Em observância técnica à historicidade 
do instituto, o CFM optou por reconhecer, em um 
mesmo documento, o testamento vital e o mandato 
duradouro, fato não compreendido pela imprensa 
brasileira – que frequentemente tem se referido à 
aprovação do testamento vital pelo Conselho.

Interessante notar que a resolução refere-se, 
em seus “considerandos”, ao paciente em estado 
terminal e na exposição de motivos, aos pacientes 
em fim de vida. Ocorre que essas duas expressões 
não são sinônimas e podem gerar confusão na feitu-
ra e na aplicação das diretivas antecipadas. Isto por-
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que paciente terminal é aquele cuja condição é irre-
versível, independente de ser tratado ou não, e que 
apresenta uma alta probabilidade de morrer num 
período relativamente curto de tempo 22. Por sua vez, 
os pacientes em fim de vida podem ser entendidos 
como os terminais e, também, como aqueles que es-
tão em estado de coma profundo e irreversível, ou 
ainda em estado vegetativo persistente (EVP).

Como o CFM expressou em nota esclarecedo-
ra, a Resolução 1.995 respeita a vontade do pacien-
te conforme o conceito de ortotanásia e não possui 
qualquer relação com a prática de eutanásia. Em 
verdade, este esclarecimento apenas reafirmou o 
conceito basilar das diretivas antecipadas: não po-
dem conter disposições contrárias ao ordenamento 
jurídico do país em que são propostas. Logo, como a 
eutanásia é proibida no Brasil e a ortotanásia é per-
mitida, conforme entendimento judicial no julga-
mento da ação civil pública 2.007.34.00.014809-3 23, 
a resolução – logicamente – acata esta determina-
ção. O que a resolução efetivamente fez foi reco-
nhecer o direito de o paciente recusar tratamentos 
fúteis, também conhecidos como extraordinários, 
entendidos como os tratamentos que não oferecem 
benefício real ao paciente, pois a morte é inevitável 3, 
ou seja, são aqueles tratamentos que visam apenas 
prolongar a vida biológica do paciente, sem garantir 
a qualidade de vida. 

Implicações jurídicas da resolução

Muito se questiona sobre os efeitos jurídi-
cos da Resolução CFM 1.995/12. Primeiramente, é 
preciso ressaltar que esta resolução, como as de-
mais do CFM, tem força de lei entre a classe médi-
ca, ou seja, se não se pode afirmar que as diretivas 
antecipadas de vontade estejam legalizadas no 
Brasil, é preciso reconhecer que se constitui gran-
de passo na discussão sobre o tema no país. Há 
pouco mais de um ano, essa discussão ainda era 
incipiente, existiam apenas artigos científicos de 
periódicos de bioética que tratavam a temática de 
maneira abrangente 24-27 e um livro específico so-
bre o tema 28. Poucas eram as notícias de registros 
de diretivas antecipadas nos cartórios brasileiros, 
número que tem crescido exponencialmente 29. 

Hoje, faz-se necessário regulamentar as di-
retivas antecipadas por lei, pois o CFM não possui 
competência legal para regulamentar pontos im-
portantes e necessários, a seguir apresentados. 

Quais sujeitos podem fazer diretivas antecipadas
A imprensa divulgou que apenas os maiores 

de 18 anos e os menores emancipados podem re-
correr às diretivas antecipadas; contudo, é possí-
vel que uma legislação específica estabeleça que 
os relativamente incapazes (maiores de 16 anos) 
também podem fazê-la.

No concreto, o necessário na feitura das dire-
tivas antecipadas é o discernimento do outorgante, 
haja vista que a capacidade é gênero do qual são 
espécies a capacidade de direito e a de fato. A pri-
meira refere-se à aquisição de direitos e deveres; a 
segunda, ao exercício destes, de modo que a capaci-
dade de direito é inerente ao ser humano, conforme 
se depreende do art. 1o do Código Civil de 2002 30,  
e a capacidade de fato depende do discernimento. 
Assim, o regime das incapacidades foi concebido 
como sistema que busca proteger aqueles sujeitos 
que não têm discernimento suficiente para formar e 
exprimir vontade válida 31.

Ocorre que no âmbito das situações jurídicas 
que envolvam médicos e pacientes, capacidade de 
fato não é, sempre, sinônimo de discernimento, 
pois é possível que um paciente seja civilmente 
capaz, mas o médico constate que o mesmo está 
utilizando medicamentos que afetem suas facul-
dades mentais ou, ainda, que a doença esteja 
afetando sua possibilidade de fazer escolhas autô-
nomas. Ou seja, na verdade, está-se questionando 
a capacidade de o paciente tomar uma decisão e 
entender as informações prestadas pelo médico, 
e não a capacidade deste moldada ao Código Civil 
de 2002 30. 

Assim, a capacidade, entendida como discer-
nimento, é requisito essencial para a validade do 
consentimento prestado. Contudo, a capacidade 
civil é mera formalidade, não devendo ser levada 
em conta para aferir a validade do consentimen-
to informado do paciente, pois, no caso concreto, 
deve-se verificar se à época da manifestação do 
consentimento o paciente estava em pleno gozo de 
suas funções cognitivas e não se este se enquadra-
va no conceito de pessoa capaz civilmente. Significa 
dizer que os limites objetivos de fixação de idade 
utilizados pelo Código Civil devem ser flexibilizados, 
vez que a declaração de incapacidade não pode, de 
maneira apriorística, comprometer integralmente 
a autonomia privada conferida pelo ordenamento 
jurídico ao ser humano, ainda que acometido de en-
fermidade ou deficiência física ou mental que afete 
seu discernimento 31 – portanto, caso um menor de 
idade queira redigir uma diretiva antecipada, de-
verá primeiramente requerer autorização judicial, 
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que somente poderá negá-la se for comprovada a 
falta de discernimento deste para praticar tal ato. 

Especificação dos tratamentos que podem ser acei-
tos ou recusados

A mera informação de que o paciente pode re-
cusar tratamentos extraordinários não é satisfatória 
sob o ponto de vista da praticidade do instituto. Isto 
porque existem pontos polêmicos sobre a classifica-
ção de certos tratamentos ou procedimentos como 
cuidados paliativos ou tratamentos extraordinários, 
especialmente a suspensão de hidratação e nutrição.

Existem quatro princípios que orientam os 
cuidados paliativos. O primeiro é o da proporcio-
nalidade terapêutica, segundo o qual há uma obri-
gação moral de se implementar todas as medidas 
terapêuticas que tenham proporção entre os meios 
empregados e o resultado previsível; o segundo, é o 
do duplo efeito, que dispõe acerca da necessidade 
de se averiguar a razão proporcional entre os trata-
mentos que tenham duplo efeito; o terceiro, é o da 
prevenção, em que se deve prever possíveis compli-
cações e sintomas que frequentemente se apresen-
tam a portadores de determinada doença; o quarto, 
e último, é o do não abandono e do tratamento da 
dor, segundo o qual o médico não pode abandonar 
o paciente, exceto em casos de objeção de consciên-
cia, e deve controlar a dor.

Deste modo, qualquer tratamento ou procedi-
mento que não esteja orientado por estes princípios 
pode ser considerado extraordinário e, portanto, 
passível de ser recusado pelo paciente, até mesmo 
a hidratação e nutrição, pois restou provado em 
vários estudos 32,33 que em casos extremos o orga-
nismo do paciente não absorve mais nutrientes e 
a nutrição e hidratação podem, até mesmo, causar 
desconforto. Logo, é imperioso que nova resolução 
do CFM e até mesmo uma legislação federal acla-
rem essa situação.

Ademais, o Direito Comparado nos apresenta 
que no conteúdo das diretivas antecipadas tem sido 
aceita a disposição sobre doação de órgãos. Mas a 
doação de órgãos no Brasil já está regulada pela Lei 
9.434/97 34, alterada pela Lei 10.211/01 35, bastan-
do que, para a efetivação da doação, seus ditames 
sejam seguidos. Entre eles, a autorização do cônju-
ge ou de parente maior de idade, obedecida a linha 
sucessória, o que não seria admissível nas diretivas 

antecipadas, vez que expressa a vontade autônoma 
do paciente.

Obrigatoriedade do registro em cartório de notas e 
criação de Registro Nacional

O CFM, como órgão de classe, não tem compe-
tência para determinar que as diretivas antecipadas 
de vontade sejam, obrigatoriamente, registradas 
em cartório. Contudo, essa formalidade se faz im-
periosa para garantir ao declarante que sua vontade 
será seguida. Em outras palavras, a lavratura de es-
critura pública das diretivas antecipadas garante a 
segurança jurídica.

A criação de um Registro Nacional de Diretivas 
Antecipadas também é recomendada, para possibi-
litar maior efetividade no cumprimento da vontade 
do paciente, de modo a não correr o risco de que 
a declaração se torne inócua. Assim, existindo tais 
disposições formais, o cartório deverá encaminhar 
as diretivas antecipadas ao Registro Nacional, em 
prazo exíguo, visando garantir sua efetividade. Esse 
procedimento poderá seguir as recomendações do 
Registro Central de Testamentos, do Colégio Nota-
rial do Brasil, seção de São Paulo, dispostas no provi-
mento CG 6/94 (Anexo G) 36, que objetiva implantar 
um registro único de testamentos em São Paulo – 
modelo que se tem estendido para outros estados 
do Brasil, como Minas Gerais, no qual o registro úni-
co ainda está em fase de implantação.

Acompanhamento de um médico na feitura das di-
retivas antecipadas

A Resolução CFM 1.995/12 estabelece, no pa-
rágrafo segundo do artigo segundo, que o médico 
registrará, no prontuário, as diretivas antecipadas 
de vontade que lhes foram diretamente comunica-
das pelo paciente 21. Ou seja, o CFM regulamentou 
que o papel dos médicos é apenas registrar no pron-
tuário os desejos do paciente.

Contudo, o papel do profissional vai bem além 
da transcrição da vontade do paciente. A ele cabe 
não apenas transcrever as diretivas antecipadas, 
mas, como técnico, auxiliar o declarante quanto aos 
tratamentos e procedimentos que podem ou não ser 
recusados. Sendo assim, entende-se como impres-
cindível a orientação do médico de família do decla-
rante para a realização das diretivas antecipadas. In-
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clusive, essa orientação é garantidora de que o con-
teúdo das diretivas antecipadas realmente expressa 
a real vontade do paciente, bem como observa os 
ditames do Código de Ética Médica. Enfim, a postura 
do médico deve ser ativa na feitura das diretivas an-
tecipadas.

Considerações finais

A Resolução CFM 1.995/12 representa, sem 
dúvidas, grande avanço nas discussões acerca das 

diretivas antecipadas no Brasil. Contudo, o avanço 
ocorre em uma perspectiva localizada, pois se cin-
ge ao âmbito médico e dos demais profissionais de 
saúde estudiosos do tema. É preciso, porém, ter em 
mente que a resolução não esgota o tema, pelo con-
trário, demonstra a necessidade de legislação espe-
cífica sobre as diretivas antecipadas de vontade a fim 
de regulamentar questões afetas ao discernimento 
do outorgante, a uma exemplificação de cuidados e 
tratamentos que podem ou não ser recusados, aos 
critérios para aceitação e recusa dos mesmos, ao re-
gistro das diretivas antecipadas e à extensão da par-
ticipação do médico da feitura das diretivas.
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